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Di~spõe sobTe ~a ihstituição do "Selo Empresa do Futuro" no âmbito da Câmara Municipal de
Jacareí,   destinado  a  reconhecer  empresas  que  se  destacarem  em   boas  práticas  de
inovação, sustentabilidade, proteção de dados e responsabilidade social.
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PALÁCIO DA LIBERDADE

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 6/2025
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Dispõe sobre a instituição do "Selo Empresa do Futuro"
no âmbito da Câmara Municipal de Jacareí, destinado a
reconhecer   empresas   que   se   destacarem   em   boas
práticas   de   inovação,   sustentabilidade,   proteção   de
dados e responsabilidade social.

A   CÂMARA   MUNICIPAL   DE   JACAREi   aprova   e   o   seu
Presidente,  Vereador  Paulo   Luis  dos  Santos,   promulga  o
seguinte Decreto Legislativo:

Art.1°   Fica   instituído,   no   âmbito   da   Câmara   Municipal   de

Jacareí,    o   "Selo    Empresa   do    Futuro",    destinado   a    reconhecer   empresas   que

desenvolvam boas práticas em:

1.            Inovação tecnológica ética e responsável;

11.          Sustentabilidade ambiental e uso consciente de recursos naturais;

111.         Conformidade com a Lei Geral de proteção de Dados; e

lv.         Responsabilidade social e contribuição comunitária efetiva.

Art. 2°   0 Selo será concedido anualmente no mês de Maio pela

Câmara   Municipal,   em   Sessão   Solene,   de   acordo   com   os   seguintes   níveis   de

reconhecimento:

1.            Bronze:  empresas que atendam  a  pelo menos dois dos critérios  previstos  no

art.10;

11.          Prata: empresas que atendam a três dos critérios; e

111.         Ouro:     empresas     que     cumpram      integralmente

estabelecidos.

os     quatros     critérios#`#
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DECRETO LEGISLATIVO N°       fls. 2

Parágrafo Unico: Cada vereador poderá indicar, até o dia 1° de

março de  cada  ano,  uma  indicação de empresa  candidata  ao  Selo,  acompanhada  de

justificativa.

Art. 3°  As  empresas  reconhecidas  serão  contempladas  com

Diploma   de   Mérito   "Empresa   do   Futuro"   e   poderão   utilizar   menção   pública   da

homenagem em seus materiais institucionais.

Art. 4°    0 Cerimonial da Câmara Municipal de Jacareí adotará

as providências necessárias à realização da Sessão Solene.

Art.  5°  Este  Decreto  Legislativo entra em  vigor na data de sua

publicação.

Câmara Municipal de Jacareí, e 2025.
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACARE
PALÁCIO DA LIBERDADE

DECRETO LEGISLATIVO N°       fls. 3

JUSTIFICATIVA

0 "Selo Empresa do Futuro" é um reconhecimento público às empresas que se destacam

na adoção de práticas inovadoras,  responsáveis e socialmente relevantes.

A  iniciativa   busca  estimular  condutas  voluntárias  de  autorregulação,   ética  digital   e

compromisso  comunitário,  valorizando  o  protagonismo  empresarial  em  um  cenário  de

transformação social e econômica.

A competência  legislativa do  Município encontra  respaldo  no  art.  30,  1,  da  Constituição

Federal, que autoriza a Câmara a legislar sobre assuntos de interesse local, e no art. 45

da   Lei  Orgânica   Municipal,   que  reconhece  o  Decreto  Legislativo  como  instrumento

adequado para a concessão de honrarias e prêmios.

Trata-se  de  medida  que  não  gera  impacto  orçamentário  obrigatório,  não  interfere  na

estrutura  administrativa  e  fortalece  a  imagem  institucional  de  Jacareí  como  cidade

comprometida  com  inovação,  sustentabilidade,  proteção  de  dados  e  responsabilidade

social.

Assim,  submeto  o  presente  Projeto  de  Decreto  Legislativo  à  apreciação  dos  nobres

colegas, confiando na sua aprovação.

Câmara Municipal de Jacareí,

EB

/`

JUEX,A¥m,+áíÀ"

/\/` Vereador

de 2025.
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍD]COS

Processo: PDL n° 006/2025

Tema:  lnstitui,  no âmbjto da Câmara de Jacareí, o selo "Empresa do Futuro"

Autoria: Vereador Juex Almeida

PARECER N° 318.1/20256AJ/JACC

Ementa:    Projeto   de   Decreto   Legislativo.

Institui   o   selo   "Empmsa   do   Fufuro"   no

Município       de       Jacareí.       Possibilidade.

Prosseguimento.

1.         RELATORIO

1.       Trata-se  de  Projeto  de  Decreto  Legislativo  de  autoria  do

nobre  Vereador  Juex A/meí.c/a,  pelo  qual  pretende  instituir  o  selo  Empnesa  do

Fufuno,  como ferramenta auxiliar no  reconhecimento ao trabalho das empresas,

conforme melhor especificado em sua propositura.

2.       O autor argumenta,  na justificativa que acompanha o texto,

que a medida objetiva dar destaque às empresas que adotam práticas inovadora
responsáveis e socialmente relevantes.

11.        FUNDAMENTAÇÃ0

1,       O tema deste projeto não encontra restrições na divisão d

competências entre os entes federados (União,  Estados Membros,  Municípios e

Distrito Federal), cabendo ao Município legislar sobre tal
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

2.       Na mesma linha, também  não se identificam  impedimentos

a luz do que prevê o ariigo 40 da Lei Orgânica do Município, a qual estabelece as

matérias  de  competência  exclusiva  do  Prefeito,  de  modo  que  os  Vereadores

podem apresentar projetos tal como o que ora se analisa.

3.       Por  sua  vez,  podemos  enquadrar  a  matéria  em  questão

como  "assuntos  de  interesse  local",   nos  termos  do  inciso  1,  do  artigo  30t  da

Constituição Federal, posto que a proposição visa atender interesse local, atinente

a promoção de referida categoria de pessoas.

4.       De  outra  vertente,  a  iniciativa  para  o  tema  em  questão  é

concorrente entre o legislativo e o executivo municipal, de maneira que inexistem

vícios formais neste aspecto.

5.       No mérito, o projeto não apresenta vício material ou mesmo

formal,  de modo que não se constata qualquer inconstitucionalidade,  ilegalidade

ou antijuridicidade.

6.       Além disso, a propositura se mostraem consonância com os

recentes  esforços  da  sociedade  civil  organizada,  nacional  e  internacional,  no

sentido de  reduzir as desigualdades  por meio do estudo e,  consequentemente,

prestigiar os educadores.

7.       Desta    forma,    tendo    sido    submetida    à    proposição

Consultoria  Jurídica  desta  Casa  de  Leis,  em  atendimento  ao  artigo 462,  da  L

Orgânica  do  Município,  o  parecer  é  no  sentido  de  que  o  Projeto  de  Decre

Legislativo,  está em condições de regular tramitação,  não apresenta Óbices so

os aspectos de constitucionalidade, Iegalidade ou juridicidade.

1 Art.  30. Compete aos Municípios:

1 -legislar sobre assuntos de interesse local;
2 Art.  46  -  Todos  os  projetos  que  tramitarem  pela  Câmara  serão  encaminhados ^P
Assessoria Jurídica do Legislativo.

parecer  d
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

111.      CONCLUSÃO

1.       Face ao exposto, sem qualquer avaliação sobre o mérito da

proposta,  concluímos  que  a  presente  propositura  não  apresenta  impedimento

para tramitação.

2.       Avançando o projeto, deverá ser submetido a comissão de

Constituição e Justiça e Educação, Cultura e Esportes.

3.       Em plenário, para aprovação, é necessário o voto favorável

da maioria simples,  presentes,  pelo menos, a maioria absoluta dos membros da

Câmara.

4.       Nestetipodep

Presidente do Legislativo, salvo even

5.       EsteéopareF

Jorge Alfred

Consultor Ju

ão,  não  deve  ser colhido  o  voto do

ate constatado no ato da votação.

Jacareí, 08 de setembro de 2025.

Campos
ico Legislativo
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ01-CCJ
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PDL N° 006/2025 i PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Dispõe  sobre  a  instituição  do  "Selo  Empresa  do  Futuro"  no  âmbito  da  Câmara
Municipal de Jacareí, destinado a reconhecer empresas que se destacarem em boas
práticas de inovação, sustentabilidade, proteção de dados e responsabilidade social.

AUTORIA: Juex Almeida

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assgatq%    )

DANIEL MARIANO Eseguir ao p,enário \
(Presidente) EArquivar

MARCELO DANTAS
_`Esegujraop]enárío )        ;:r:,'              ,,;;`      ,1

(Relator) EÁrquivar
'          ,       Ç<-i+,4„

VALIVIIR D0 PARQUE MEIA LUA Eseguir ao pienário
Í-.,

(Membro) EArquivar
-f  y:,7fí, f tr,   -,

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí,   `('Ç=`    de setembro de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(`l) Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.
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PARECER DA COMISSÃ0 4-CECE
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PDL NO 006m25 - PRojETO DE DECRETO LEGISLATMO

ASSUNTO:

Dispõe  sobre  a  instituição  do  "Selo  Empresa  do  Futuro"  no  âmbito  da  Câmara
Municipal de Jacareí, destinado a reconhecer empresas que se destacarem em boas
práticas de inovação, sustentabilidade, proteção de dados e responsabilidade social.

AUTORIA: Juex Almeida

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida  para  avaliação  da  Comissão  Permanente  de  EDUCAÇÃO,  CULTURA  E

ESPORTES, os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

NETHO ALVES Eseguiraop,enário
`(Presidente) EArquivar

PAULINH0 DOS CONDUTORES Eseguir ao Pienário

(Relator) EArquivar

MARIA AMÉLIA EZ§eguir ao pienário
\               \                 ,      J'   '                ,,`v^1J:

(Membro) EArquivar

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí,  `1iF,`i   de setembro de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

('\4 Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.
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Câmara Municipal de Jacarei

Praça dos Três Poderes,
74 -Centro, Jacarei' -SP
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RELATÓRIO DE VOTAÇÃ0

37a SESSÃO ORDINÁRIA de  19 de novembro de 2025

ORDEM  DO DIA

6.PDL N° 006/2025 - PROJETO DE DECRETO
LEGISLATIVO

lníciosessão:        19/11/202509:11

Término sessão:

PROPONENTE:  JUEX ALMEIDA

EMENTA: DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO "SELO EMPRESA DO FUTURO" NO ÂMBITO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ,  DESTINADO A RECONHECER EMPRESAS QUE SE
DESTACAREM  EM  BOAS PRÁTICAS DE  INOVAÇÃO,  SUSTENTABILIDADE,  PROTEÇÃO
DE DADOS E RESPONSABILIDADE SOCIAL.

VOTAÇÃO PRESIDENTE VOTA TIPO VOTAÇÃO RESULTAD0 VOTAÇÃO
lNÍclo TERMINO DURAÇÃO

NÃO VOTA NOMINAL APROVADO
15:13 15:19 00:05:09

PRESENTES:         13 SIM NÃO ABSTEVE TOTAL QUORUM

AUSENTES:            0 11 1 0 12 Majoria Simples

PARLAMENTARES                                         PARTIDO             VOTO            HORARio OBS.

NETHO ALVES                                                             PL

VALMIR DO  PARQUE MEIA LUA                       pp

DANIEL  MARIANO

GABRIEL BELÉM

HERNANI  BARRETO

JEAN ARAÚJO
JUEX ALMEIDA

LUÍS  FLÁVIO  (FLAVINHO)

MARCELO DANTAS

MARIA AMÉLIA

PAULINHO DOS CONDUTORES

PAULINHO DO ESPORTE
SIUFARNE DO CIDADE SALVADOR

SIM

SIM

SIM

NÃO

REPUBLICANOS     SIM

pp                                S'M

pp                                   SIM

pT                                    SIM

PODEMOS                  SIM

psDB                            SIM

PODEMOS                  SIM

PODEMOS                NÃO VOTA

pL                                      SIM

Paulir


